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APROVADO NA 77ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPG-PVBA, EM 03/12/2021 

 

 
NORMAS DE CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO DE DOCENTES NO 

PPGPVBA 

 

Corpo Docente do Programa 
 

A definição do corpo docente permanente e colaborador do PPGPVBA é 
atribuição exclusiva da CPG, cumprido o disposto no Regimento do Programa e 
nestas Normas Complementares. Esta definição terá como parâmetros, de um lado, 
o desempenho global do Programa, de forma a atender aos critérios definidos pela 
área de Ciências Agrárias I da CAPES, de outro lado, o desempenho individual do 
docente, conforme se dispõe a seguir.  

 
 

1. Procedimento para submissão e avaliação de novo pedido de 

credenciamento  

 
Os postulantes deverão encaminhar solicitação à CPG apresentando plano 

de pesquisa/ensino detalhado, incluindo informações sobre financiamento da 
pesquisa; proposta de disciplina; currículo Lattes atualizado; e justificativa de 
enquadramento em uma das linhas de pesquisa do Programa. Adicionalmente, deve 
cumprir os seguintes requisitos mínimos: possuir título de doutor e ter produção 
científica (nos últimos dois anos, excluindo o ano da solicitação, considerando o 
Qualis da área de Ciências Agrárias 1) que atenda os seguintes requisitos: 

- média de equivalente A1/ano ≥ 1,2; 
- número de artigos publicados nos estratos A1 a B1≥ 1,0. 
- ter orientado no mínimo dois alunos de Iniciação científica como orientador 

principal. 
Caso o pedido de credenciamento não atenda a um dos requisitos, a CPG 

poderá analisar a proposta baseada em justificativas fundamentadas, como 
experiência do docente na área, especificidade de área de interesse do programa, 
projetos com recursos para sustentar ao menos um bolsista de mestrado, entre 
outras. 
 O Coordenador solicitará a um pesquisador de reconhecida competência na 
área, pertencente ao corpo docente do PPGPVBA, relatório circunstanciado e 
parecer conclusivo referentes à solicitação do postulante. A proposta e o parecer 
serão avaliados pela CPG sob a ótica das estratégias de consolidação e expansão 
do Programa, decidindo pela aprovação ou não do credenciamento, e o 
enquadramento do docente como permanente ou colaborador. 
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2. Renovação do credenciamento do corpo docente  

   
 Conforme o disposto no parágrafo único do artigo 8º do Regimento Interno do 
PPGPVBA, a CPG deverá reanalisar a constituição do Corpo Docente do Programa 
no mínimo uma vez a cada período de avaliação plurianual da CAPES, levando em 
conta que cada membro do Corpo Permanente deve desenvolver atividades de 
orientação, ministrar disciplinas, participar de projetos de pesquisa e apresentar 
produção intelectual, notadamente em revistas internacionais e nacionais indexadas.  
 A Coordenação do PPGPVBA fará o levantamento da produção científica 
com e sem discente em co-autoria, da oferta de disciplinas e do número de alunos 
orientados por docente a cada dois anos. O resultado dessa avaliação será 
apresentado em reunião geral com os docentes do programa quando será discutida 
a composição do corpo docente quanto à produção científica, orientações e oferta 
de disciplinas, com base nos documentos da área de Ciências Agrárias 1. A 
homologação das decisões tomadas na reunião geral será feita em reunião da CPG. 

Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a composição do corpo 
docente em permanente e colaborador: 
 

1) O docente será considerado permanente se apresentar: 
a. média de produção em equivalente A1 ≥ 1,2 no biênio; 
b. no mínimo uma orientação por ano no biênio (aluno ingressante ou em 

desenvolvimento); 
c. oferta de no mínimo 4 créditos em disciplinas no biênio; 
d. publicação de artigos com os orientandos que concluíram o curso no 

biênio anterior, nos estratos A1 a B1, ou no mínimo estar com os 
artigos submetidos para publicação no momento da avaliação. 

O docente permanente que não apresentar as condições acima no biênio de 
avaliação poderá passar à condição de docente colaborador. 

 
 

2) O docente colaborador poderá passar à condição de docente permanente se 
apresentar: 

a. média de produção em equivalente A1 ≥ 0,7 no biênio; 
b. oferta de no mínimo 4 créditos em disciplinas no biênio; 
c. a orientação principal de um discente, seja recém-ingressante no 

processo seletivo ou por transferência de orientação. 
A transição de docente colaborador para permanente poderá ocorrer em 

qualquer momento por solicitação do docente ou durante o processo de avaliação 
de recredenciamento que ocorrerá a cada dois anos, desde que atendidos os 
critérios acima. 

 
 

3) Caso o docente colaborador não atenda aos critérios descritos no item 2), ele 
poderá ser descredenciado se não atender aos requisitos abaixo descritos: 

a. média de produção em equivalente A1 ≥ 0,7 no biênio; 
b. oferta de no mínimo 4 créditos em disciplinas no biênio. 

 

 
 As regras de credenciamento, renovação de credenciamento e 
descredenciamento de docentes poderão ser alteradas caso haja 
modificações significativas nos documentos da área de Ciências Agrárias 1, os 
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quais serão avaliados a cada dois anos. 
 
 Para efeito de cômputo da produção científica, será utilizado o Qualis 
vigente e mais atual disponibilizado no link: https://qualis.capes.gov.br. 
 


